
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
NÚCLEO JURÍDICO

DECISÃO

Acolho os fundamentos e a conclusão do parecer exarado pelo Juiz
Auxiliar da Presidência titular do Núcleo Jurídico para indeferir o pedido de
suspensão dos descontos das parcelas dos empréstimos consignados
efetivados pelos servidores do Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina.

Cientifique-se a Diretoria-Geral Administrativa e a Diretoria de
Gestão de Pessoas para que seja realizado um monitoramento e eventual
suspensão dos descontos que não respeitarem o limite da margem consignável
respectiva de cada servidor contratante do respectivo empréstimo.

Por fim, dê-se ciência aos requerentes.
 

Desembargador Ricardo Roesler
Presidente
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